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CÂMARA DOS DEPOT ADOS 

PROJETO 

N.O 2 .526 - 1952 

Aumenta para Cr$ 'i. 000 .000,00 anu ais o valor da subvenção concedida, 
pela Lei n.o 720, de 28 de Maio de 1949, ao Inst ituto H~stórico e 
Geográfico Brasileiro 

(Da Comissão de Educação c Cul tura) 

o Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1.0 - A subvenção concedida 

ao Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro. pela Lei n.o 720. de 28 de 
maio de 1949, passa a ser de um mi­
lhão de cruzeiros (Cr$ 1.000 000,00) 
anuais, a partir do corrente exercí­
cio . 

Art. 2,° - Esta lei entra em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala "Carlos Peixoto Filho" em 30 
de setembro de 1952. - Eurico Salles, 
Presidente. Paulo Maranhão -
Coelho rfp Souza. - Jorge Lacerda -
Nestor Jost. -otávio Lobo. - Lauro 
Cruz. - Andre AraújO. - Pinheiro 
Chagas. 

Justificação 

Entende a Comissão de Educação e 
Cultura, que cumpre dever fundamen­
tal ao oleitear uma subvenção do Po­
der Público mais condigna com as 
elevadas finalidades do Instituto His­
tórico e Geográfico Brasileiro, 

As necessida des inadi' vei~ dêsse 
aumento estão bem demonstradas no 
apelo que lhe dirigiu o Instituto, nos 
segllinteF têrmos: 

"Primeiramente, releve-nos V. Ex., 
tornar ainda mais uma vez á sua 
presença, para pleitear o reajusta­
mento da subvpncão atual, conferida 
ao Instiuto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, aos imperativos da reali­
dade . 

Fundado em 1938, para altos obje­
tivos patrióticos, jamais deixou a' 
centenária instituição de :nerecer a u­
xílios do govêrno brasileiro, que bem 
lhe compreendeu a pluralidade a 
missão dE' guardi1ío das mais edifican­
tes tradições nacionais, 

Desde o Imperador D. Pedro lI, 
que lhe frequentava as sessões, com 
altos propositos de colaboração até o 
Presidente Getulio Vargas, a quem 
não lhe faltavam motivos de ser re­
conhecidO. 

Todavia. os aplausos à sua atuação 
cultural. por parte dos dirigentes se 
lhe servem de e~tímulo fiel ao progra­
ma esta ~le~ido nelos fundadores, 
com louvável esforço de continuida­
de, não lhe bastam para custear as 
ativid9des dia a dia m8is onerosas. 

Os t.Tabalhcs que emoreende .iá se 
concre:ümm em mei:? centena de vo­
lumes de anos dos Conq;reSSOS dE' His­
tória Naciünal. promovidos desde 1914, 
além de du1.s dezenas de volumes de 
Dllb1j(,i'H'ÕeS especiais, dois dos quais 
referentes ao "Diclon <'trio Histórico 
Geoq;rffico e Etnográfico do Brasil" 
corrp"n"11de'1l a valiosa co:ec:ão de mo­
nografias. 

Eles '>e incumbem, mais do que pa­
:~Ha, r1escolorid9s. de orovar a desi­
"ua1dade ~ic11tífka das cont.'·;hll i eÕes 
de cre('1nl'Os historiadores. do Brasil, 
e de Pnrtug:q] As desD,>sas a oronósi­
to efetuadas excede"am de muito o 
auxilio rara tal fim recebido do Te-

• 
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souro Feãeral, de sorte que o deficit 
resultante vem se transferindo de um 
exerri('io para outro. 
~ que não se contassem tais 

pub!ifjtlções'. avulto ria a sua Revista 
tomo atestado das atividades cultu­
rais do Instituto. 

De consulta inaispensável a quem 
pretende explanar qualquer tema de 
História do Bra.<>i!, a série iniciada em 
1939 já monta o 206, número do úl­
timo volume, que saiu a lume. 

O intercâmbio que mantém com a.<> 
associações congeneres. da Europa e 
do Novo Mundo, permite a utilização 
das suas publicações nos centros uni­
versitários estrangeiros além dos na­
ciOM is a Ql'e são distribuída.<>. 

Nesta capital, valem-se também os 
estudiosos de SUa "Sala de Leitura", 
que lhes é franQueda, para a consul­
ta de seus livros, computados em ... 
100.000 volumes, de opulenta do­
cumentação. continuament,e aumenta­
da, de sua foto e mapotéca, em que 
se inclnem inúmeros peças raras 

O imenso patrimônio cultural. que 
se contém na sua Bibl;oteca e Arqui­
vo, não lhe traz, porém, renda alg1l­
ma. nem para a sua própria manu­
tenção. 

Os sócios nem um cruzeiro recebem 
pelo seu esfôrço e tempo aplicado em 
contribuir para engrandecer a bene­
merência do Instituto. oatente nos 
Livros. a cuja elaboracão proporcio­
cionou documentos e ilustrações, im­
pressos e manuscritos, muitos dos 
quais inexistentes alhures, nos pare­
ceres. que redigiu, quando consultado, 
nas exoosicóes, de que tem participa­
do com louvores dos entendidos, 

E os dez funcionários escassos pa­
ra tamanhas tarefas. mal vivem com 
o~ rliTninlltr.<: salários aue lhes são dr­
tribuídos, de ocôrdo côm as possibili­
dades dos seus recursos, constituídos 
Quase exclusivamente npla suh"p",,,'to 
federal de Cr$ 300.000.00 instituída 
pela Lei n,o 720 de 28 de maio de 
1949, que dá Cr$ 25 .000,00 por mês. 

Dessa data em diante, agravou-se 
o desequilíbrio da moeda. cujo valor 
aquisitivo declinou, ao contrário do 
preço das utilidades sem ore eTY' alta. 

A defesa material do patrimônio, 
mais do Brasil, do que excJmiv~men­
tp do Instituto exige despesas orogres 
siv:lmente crescentes que lhe impeçam 
a cleteri<1l'Bcão, facilitada Delas velhas 
insta lacóes do edifício, em que se en­
Cf\ntra ma1trahHi<1 nor insetos dani­
nhos e pela humidade A carência de 
re('ur~os 1}fl('uniárics oara aten-lpr ao 
que lhe cumpre constitue a provação 

máxima, em que se angustia atual­
mente o benemérito Instiuto Históri­
co e Geográfico Brasileiro, que apela 
para o Congresso Nocional. por inter­
médio de V. Ex.a, para que haja por 
bem pelo menos duplicar-lhe a sub­
venção fixada p.ela Lei n.o 720, me­
diante providências que V. Ex.a jul­
gar mais apropriadas". 

Essas deficiências, ante o vulto e a 
complexidade dos patrióticos encargos 
do Instituto, já vieram a público atr!t 
v(~ de vibrantes editoriais da impren­
sa desta Capital, notadamente o Cor­
reio da Manhã e o Jornal do Brasil, 
em séria advertência aos Poderes Pú­
blicos do incalculável prejuizo que 
poderá ser causado ao patrimôniD his­
tórico e cultural da Nação pela au­
sência de um modesto amparo finan­
ceiro. 

O projeto que a Comissão de Educa­
ção e Cultura submete à Câmara dos 
Deputados traduz a sua compreensão 
da camo<::nha de alto significado cívi­
co levada a efeito pelos ,ais creden­
ciados órgãos da imprensa brasileira. 

Espera esta Comissão não só apôio 
do olenário da Câmara ebm como o 
decidido interêsse de todos os parla­
mentares para que Sé torne lei no 
menc: prazo possível, o ;lrojeto que 
aumenta a subvencão anual do Insti­
tuto Histórico e Geográfico Brasilei-
1'0. Eurico Salles, Presidente. 
Nelson Omegna. 

LEGISLAÇA CITADA 
LEI N,o 720, DE 28 DE MAIO DE 1949 

Autoriza a abertura, pelo Minis­
tério da Justiça e Negócios lnte­
riores. do crédito espécial de ... 
Cr$ 1. 000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros), para os fins que espe­
cifica. 

O Vice-Presidente da República, em 
exercício no cargo de Presidente d& 
República: 

Faço saber que o Congresso Nacío­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da. 
Justiça e NegóciOS Interiores. o cré­
dito especial de Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros) entregando-se a 
importância de Cr$ 500.000.00 (qui­
nhentos mil cruzeiros) ao Instituto 
Histórico e Geográfico 3rasileiro para 
a restauração e conservação de seu 
arquivo e biblioteca e aplicando-se a 

• 
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importância de Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzenos) nas publica­
ções do Arquivo Nacional e restaura­
ção de suas oficinas gráficas. 

Art. 2.° - A subvenção anual do 
Instiuto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro passa a ser de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros). 

Art. 3.° - Esta lei entrará em vi~ 
gor na data de sua publicação revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de '1949. 
128.° da Independência e 61.° da Re~ 
pública. - Nereu Ramos. - Adroaldo 
Mesquita da Costa. - Carrêa e Ca,­
tl'O . 

----~----------------------------Departamento de Imprensa. Nacional - Rio de Je.neiro - BrasiJ - 1952 



CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 2. 526-A - 1952 

Aumenta para Cr$ 1.000.000,00 anuais o valor da subvenção concedida 
pelo Lei n.O 720, de 28 de maio de 1949, ao Instituto Histórico e Gec -
gráfico Brasileiro; com parecer favorável da Comissão de Finanças. 

• 

(Da Comissão de~) G~;; e fJ~ ) 

PROJETO N.O 2. 526-A, A QUE SE 
REFElRE o PARECiElR 

o Congresso Nacional d'ecreta: 
Artigo 1.0 - A subvenção concedida 

ao Instituto Histórico e Geográfico 
J Brasileiro, pela Lei n. 720, de 28 de 

f maio de 1949, passa a ser de um mi-
". lhão de cruzeiros (Cr$ 1.000 .000,00) 

anuais, a partir do corrente exerci­
, cio. 

r- \ Art. 2.0 _ Esta Lei entra em vigor 
~ na data da sua publicação, revogadas ,a as di~sições em contrário. 

_ - Salf. "Carlos Peixoto Filho", em 30 
de setembro de 19<52. - Eurico Sal/es, 
Presidente. - Paulo Maranhão. _ 
Coelho de Souza. - Jorge Lacerda. _ 

• 

• Nestor Jost. - Otavio Lobo. - Lauro 
Cruz. - André Araújo. - Pinheiro 
Chagas. 

Justificação 

Entende a Comissão ere Educação e 
Cultura, que cumpre dever fundamen­
tal ao pleitear uma subvenção do Po­
der Público mais condigna com as ele­
vadas finalid8ldes do Instituto Histó­
Tico e Geográfico Brasileiro . 

As necessidades inadiáveis dêsse 
aumento estão bem demonstradas no 
apêlo que lhe dirigiu o Instituto, nos 
segui::-ltes têrmos: 

"Primeir3imente, releve-nos Vossa 
Excelência tornar ainda mais uma vez 

à sua presença, para pleitear o rea­
justamento da subvenção atual, con­
fericra 3iO Instituto Histórico e Geo­
gráfico Brasileiro, aos 1mperativos da· 
realidades. 

Fundado em 1838, para altos obje­
tive patrióticos, jamais deixou a. 
centenária instituição de merecer au­
xílio do govêrno brasileiro, que'Jern 
lhe compreendeu e aplaudiu a missão 
de guardião das m.ais edificantes tra­
dições nacionais. 

Desde o Imperador D. Pedro lI, que 
lhe frequentava as sessões, com alto~· 
propósitos de colaboração até o Pre­
sicrente Getúlio Vargas, a quem não­
lhe faltam motivos de ser. reconheci­
do . 

Todavia, os aplausos à sua atuação 
cultural, por parte dos dirigentes, se 
lhe servem de est~mulo fiel ao pro_o 
grama esta;belecido pelos fundadores, 
com louvável esfôrço de continuidade, 
não lhe bastam para custear as a ti­
vid~. "es, dia a dia mais onerosas. 

Os trabalhos que empreende já se 
concretizam mais meia centena deh 
concretizam em meia centena de ::;0-
lumes de anais dos Congressos Na 
cional, promOvidos desde 1914, além d~ 
dua- dezenas de volumes de publica­
çC _s espeCiais, dois dos quais, refe­
rentes ao "Dicionário Histórico Geo-
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i-ráfico e Etnográ.f:~o do Brasil" cor­
!'espondem a valiosa <Xlleção d'; mo­
r.ografias. 

Ele!' se incumber.:l, mais do que pa­
~vras d~scolorida~, de provar a den­
:;lda.cre mentifica das contribuições de 
preclaros historiadores, do Brasil e de 
Portugal. As despêsas a propósito efe­
tuadas ex.oederam de muito o auxílio 
para tal fim recebido do TesoUro F'e­
.eral, d esorte que o deficit resultan­
te vem se transferindo de um exer­
dcio para outro. 

Ainda que noo se contassem tais 
publicações, avultaria a rua Revista 
como atestado das ativid~s cultu­
rais do Instituto. 

De consulta indispensável a quem 
pretende eXíplanar qualquer tema de 
História do Brasil, a série iniciada em 
1838 já monta a 206, número do últi­
mo volUiIIle, que saiu a lume. 

O intereâm'lio que mantém cQm as 
associações <Xlngêneres, da Europa e 
do Novo Mundo, permite a utilização 
das suas publicações nos centros uni­
~'ersiBá.rios estrangeiros, além dos nà­
danais, a que soo <i'estribuídas. 

, • Nesta capital, valem-se tamlbém os 
estudiosos de sua "Sala de Leitura" 
que lhes é franqueada, para a <Xln': 
s)ilta de seus livros, <Xlmputados em 

" 100.000 volumes, de opulenta documen 
tação, continu~ente aumentada de 
sua fotc e mapotéca, em que se' in­
cluem inúmeras peças raras. 

OimenSO patrimônio cultural, que 
se <Xlntém na sua Biblio-reca e Arqui­
vo, não lhe traz, porém, renda algu­
ma, nem para a sua própria manu­
tenção. 

Os sócios nem um cruzeiro recebem 
pelo seu esfor~o e tempo ll!Plicado em 
contribuir para. engrandecer a bene­
merência do Institutlp, patente nos 
.Livros, cuja elabO'ração proporcionou 
documentos e ilustrações, impressos e 
manuscritos, muitos dos quais inexis­
Lt:n)'-eS alhures, nos pareceres, que re­
"<i.lg}U, quando consultairo, nas expo­
. SlÇQeS, de que tem participado com 
louvores dos entendidos. 

E os dez funcionários, escassos pa­
ra taJmanhas tarefas, mal vivem com 
vs diminutos salários que lhes são dis­
tr~buidos, de acôrdo com as possi'")ili­
dades dós seus recursos, constituídos 
quase cX'Clusivamente pela subvenção 
feder3il &:! 01'$ 300.000,00 instituída pe­
la Lei n. 720, de 28 de maio de 1949, 
que dá Cr$ 25.000,00 por mês . 

Dessa data em dia.nte, agravou-se o 
cesequtlfbrio da moeda, cujo valor 

aquisitivo declinou, ao contrário do 
preço das ut-ilidades, sempre em al­
ta. 

A defesa II?-aterial do patrimônio, 
maIS do BraSIl, do que exclusivamen­
te Cf? Instituto, exige despesas pro­
gresslvamente crescentes, que lhe im­
peçam a deterioração, facilitada pelas 
veLhas mstalaçõcs do edifício, em que 
se encont~a, maltratado por insetos e 
pela humldade. A carência de recur­
sos pecuniários para atender ao que 
ll~e cumpre constitue a provação má­
XIma, em que se angustia atualmen­
te o benemérito Instituto Histórico e 
Geográfi<Xl Brasileiro, que apela para 
o. Congresso Nacional, por intermé­
dlO de V. Exa., para que haja, por 
l-)em pelo menos duplicar-lhe a sub­
venção fixada pela Lei n. 720 me­
diante providênCias que V. Exa'. jul­
gar mais apropriadas". 

Essas deficiências, ante o vulto e a 
"omp}.>xkrade dos patrióticos encar­
gos d? Instituto, já vieram a públiCO 
~traves de VIbrantes editoriais da 
lffiprensa desta capital, notadamente 
o Correio da Manhã e o Jornal do 
Brasil, em séria advertência aos Po­
~e!es Públicos do incalculável pre­
JUl~- que poderá ser causado ao pa­
trimônio histórico e cultural da Na­
ção pela ausência de UiIIl modeb\.O 
amparo financeiro . 

O projeto que a Comissão de Edu­
cação e Cultura submete à Câmara. 
ci'os DeputadOS traduz a sua co~re­
enslk da campanha de alto signifi­
cado cívi<Xl levada a efei~o pelos mais 
creaend3ldos órgoos da imprensa 
')rasileira. 

Eo"'€ra esta Comissão, não s6 3/PÔio 
do plenário da Câmara, bem <Xlmo Õ 
decidido interêsse de todos os parla­
mentares para que se torne lei, no 
menor prazo possível, o projeto que 
aumenta a subvenção anual do Ins­
titui<' Histórico e Geográfi<Xl Brasi­
leiro. 

Eurico SaUes, Presidente . 
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 'TQO, DE 28 DE MAIO DE 1949 
Autoriza a abertura, pelo Minis­

tério da Justiça e Negócios Inte­
riores, do crédito especial de •. , 
Cr$ 1.000.000,00 (um 11'Ililhão ele 
cruzeiros), pa,ra os fins que espe­
cifica. 

O Vice-Presidente da RepúlbUea., em 
eJrerelcio no cargo de Presidente da 
República: 
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Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o crédi­
to especial de Cr$ 1. 000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros) entregando-se a 
importância de C1'$ 500.000,00 (quin­
hentos mil cru?Jeiros) ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro pa­
ra a restauração e conservação de 
seu arquivo e biblioteca e aplicando­
se a importâncir. de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros) nas publi­
cações do Arquivo Nacional e restau­
ração de suas oficinas grMicas. 

Art. 2.0 - A su'JVenção anual do 
Instituto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro passa a ser de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros) . 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrá­
rio. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 28 de maio de 
1949; 128.0 cta Independência e 61.0 da 
República. - Nereu Ramos. - Adro­
aldo Mesquita da Costa .. - Corrêa e 
Castro. \ 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

A ilustrada Comissão de Educação e 
Cultura da Câmara, dentro da com­
petência privativa que lhe confere o 
artigo 27 § 4.0 do Reg1mento Interno 
desta Casa. pelo qual lhe cabe 
também, "opinar sôbre tôdas as pro.: 
posições que disserem respeito ao de­
senvolvimento cultural e artistico" , 
aprovou, por unanimidade, e encami­
nhou á Mesa, - qUe o destribuiu a 
~sta Oom~ão a 10 do corrente, pro­
Jeto de lei aumentando para um mi­
lhão de cruzeiros, anuais, o valor da 
subvenção concedida, pela Lei n. 720, 
de 28 de maio de 194e, ao Instituto 
Histórico e GeogrMico Brasileiro com 
séde nesta Capital. Pela Lei n. '720 a 
subvenção, anual, de que gosa o emi­
nente sodalício é apnas de 300 mil cru­
ze~ros, ou seja, de 25 mil cruzeiros por 
mes. 

Somos pela ruprovação do projeto da 
douta eoTIÚssáo de Educação e Cult'u_ 
ra. 

Em verdade, si, de um lado a sub-- . ' vençao proposta e rigorosamente jus-
ta, necssária e até inadiável, de outro 

é perfeitamnte adequada e até mo­
desta, não representando, de nenhum 
modo, Um encargo excessivo ou uma 
despêsa perdularia para o Tesouro Na­
cional. 

Da indiscutível procedência do au­
mento pedido, já disse, - como aliás . ' , 
regimentalmente, lhe competia fasê-
lo, - e de maneira magistral e con­
vincente, a Comissão de Educação e 
cultura, na longa e brilhante justi­
ficação do projeto em causa, - pa­
ra usar de suas próprias expressões, 
"em séria advertência aos Poderes 
Públicos dO incalculável prejuízo que 
poderá ser causado ao patrimônio 
histórico e cultural da Nação pela au­
sência de um modesto amparo finan­
ceiro. " 

A proposta é, ainda, de invocar, 
autorizado indice da expressiva res­
cepitividade que a iniciativa em apre­
ço encontrou na opinião pública, a 
campanha, expontânea e intensa, que 
em pról de sua rápida aprovação, pe­
lo Congresso, vem desenvolvendo os 
mais credenciados órgãos da impren­
sa desta Capital, como, entre outros, 
"O Correio da Manhã," "O Jornal 
do Brasil", "O Jornal do comércio", 
"A Noite'" etc ... , todos, unânimes 
em acentuar, de maneira incisiva, 
impôr-se ao Poder Público, amparar, 
sem mais tardança, e de modo efi­
ciente e cabal, uma instituição, se­
cular, que representa, para o país, 
não há negar, o papel, relevante, de 
guardiã, devotada e vigilante, de seu 
patrimônio histórico e cultural, e que . 

no entanto, está anleaçada de desa­
parecer si de pronto, não li>e fôr 
prestado o socôrro, indispensável, dos 
elementos e recursos ncssários para a 
sua sobrevivência. 

Por outro lado, no que tange, pró­
priamente, ao aspecto da questão que 
interessa á competência desta CQ­
missão, cumpre não perder de vista 
que o que dá. a exata medida da 1-
gitimidade de uma subvenção é m­
nos o su quantitativo qu a sua desti­
nação. Uma subvenção de dez mil 
cruziros pod ser excessiva e descabida 
e outra de valor dez vêzs maior po­
de, perfitamente, SI' tida como módica 
e rasoável, conform o grau d ut1lidar 
de e conveniência pública que suas 
finalidades apresntam. A melhor for­
ma de conomia dos dinhiros públicos 
não consiste, sempre, m não gastar, 
ou gastar pouco, mas, sim, não há 
ngar, em gastar, pouco, si possível, 
sempre em função do estritamente 
ncessário e benéfico ao intrêss públi-
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co, m8Xlm quando o adiMnIlto ou 
poupança da dspêsa Marrta o risco 
d prju!zos e inconvenientes bem 
maiores. 

Si assim, é, não será excessiva ou 
descabida uma subvenção em favor 
de uma instituição, COm a benéficia­
da pela proposição em tela, com mais 
de um século de utilíssima e traba­
lhosa existência, que, com uma riqui­
ssima Biblioteca e Arquivo de muito 
mais de 100.000 volumes, sempre 
franqueada às pesquisas dos estudio­
sos, e com os seus Anais e Revistas 
especializadas, além do seu magnífi­
co "Dicionário Histórico, Geográfico 
e Etnográfico do Brasil", tanto vem 
servindo, mercê da abnegação apos­
tolar de uns poucos. á cultura e à 
história do País. 

Por tudo. somos pela Meitação do 
projeto n. 2.526 de W52, da douta 
Comissão de Educação e Cultura da 

eo'" ('oi 
10 
('oi 

00 

"'z 
S..J 
.30. 

-_._---~--------

Câmara, que tem, ainda, em seu abo­
no o prestígiO do mandamento cons­
ti\'ucional, já que, pelo artigo 174 da 
nossa Carta politica, "o amparo á 
Cultura é dever do Estado". 

E' o nosso parecer. 
Comissão de Finanças. em 25 de 

outubro de 1952. - Lameira Bitten­
court, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO ) 

A Comissão de Finanças opina fa- ,1 
vorávelmente ao Projeto n. 2.526, de (J 
1952. 

Sala Antônio Carlos, m 4 de novem­
bro de 1952. - Israel Pinheiro, Pre­
sidente - Lameira Bittencourt, Re­
lator - Clodomir Millet - Sá Caval­
canti. - Abelardo Andréa. - Carlos 
Luz - Jorge Jabour - Elpldio de Al­
meida - Epílogo de Campos - Car­
melo D'Agostinho - Mário A/tino. 

~artamento de Imprensfl Nacional - Rio de Janeiro - BrasIl - 19152 
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.. 

• 
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AlFnenta . 000 . 000,00 :tmFlis o valor d'1 

CO~cpdid~, pe_a 1~i n . 720, de 28 de maio de 

1,75 ~to _:i~t0rico E: Ge oí~rá -~~ico Lr.:1si lp iro . 
/ ... 
<-~ 

su l've nçã o 

1 9ü9 , ;, o 

(d~ Co~iss~o de 'ducaçio e Culturi) 
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~ MAR 3 1953 ~ 

PROfu~OLO ~~RALl 
N0 O~,~ 1 . -_._ .. lJL:;;.wu--;-'d W de 

I 

dezembro de 1952 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia , 

" para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados 

que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal, de conformi 

dade com o disposto no art. 70, § 42 da Constituição Federal,promu~ 

gou a lei do Congresso Nacional que aumenta para Cr$ 1.000.000,00 o 

valôr da subvenção concedida pela Lei n 2 720, de 28 de maio de 194~ 

ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, e do qual junto, re 

" , meto a Vossa Excelencia um dos autografos. 

Aproveito a oportunidade para reit e r ar a Vossa 

" ~ Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao • 

ESM. 



, 

,de b dezembro de 1 952 

Aumenta para C~$ 1.000.000,00 o va 
lor da ' subvençao concedida pela Lai 
n Q 720, de 28 de maio de 1 949, ao 

~ , 
Instituto Historico e Geografico BI,! 
sileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu :fI' omuJg o nos 

têrmos do art. 70, § 4Q, da Constituição Federal, a seguinte lei: 

... 
Art . 1Q - A subvençao concedida ao Instituto His 

tórico e Geográfico Brasileiro pela Lei n Q 720, de 28 de maio de 

1 949, passa a ser de Cr$ 1.000.000,00 ( um milhão de cruzeiros ) 

anuais, a partir do exercício de 1 952. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
... "" sua publicaçao, ~evogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDE .,.~_ ezembro de 1 952. 

ESM. 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NA 2.526-B-1952 

Redação Final do projeto nA 2.526-A, de 1952, que 
aumenta para Q$ 1.000.000,00 
la lei nA 720, de 28 de maio 

... 
o valor da subvençao concedida pe-

, 
de 1949, ao Instituto Historico e , 

Geografico Brasileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 
... 

A subvençao concedida ao Instituto Ris -
tórico e Geográfico Brasileiro, pela lei nA 720, de 28 de maio 

de 1949, passa a ser de Q$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 

anuais, a partir do exercício de 1952. 

Art. 2~. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
... ..., 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

ICM. 

Sala "Alcindo Guanabara", JC de novembro de 1952. 

7 ·L----+---~C 
-~ / -'- -- , Presidente 

Getulio ura 
/ 

12aGL-L ___ iSk.P~h, 
I 
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PROJETO NA ••••• 

( DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTtrnA}.. , _., 

.. 
Aumenta o valor da subvenç o concedi 

da pela lei nA, 720, áe 28 d~ ma io de 1949, aõ ' roe;, 't'VAAofltu,..~..J Instituto Historico e Geograr~co _sile~ro. 

Artigo lQ - .A subven l~ão concedida ao INSTITUTO HISTORICO E GiO~IOO 
BRASILEIRO, pela Lei nA 720, de 28 de Maio de 1949, passa a r um 
il~O de cruzeiros (CR$ 1.000.000,00) anuais, a p~rtir d9 _C ~r n e e-

"'~.... . ..... ,,'~,._ ... _, ~~~ ,, *"\R. - . ~I . ,_.F C • 

• ' ........ ,.. ..··~l~>I •• ~ .. \!. ... i;; So ·\~~ - ·"i ·st .. "l6'i aura ~m ' yi!go~" na data da sua pub~aç"o" 1I0 a -
'" d.as as disposiçoe s em ~ · c ,ontral!'1~.. " 
l' 

• 

-. 

..... .. ~ 
t~ t . , 

r 

tl.Ioj.~, ~'''''''l.~.. ....~ 

" 

, 
Entende a Comissio de Ed~cação e Oul ttn:;a, que C'lllM~'\"'A 

mental ao pleite~~ .. :uma s~ nç$J . _ c;er Publ
'

e-o, ~!~~~~ 
e'la 'ladas f~nal1..4~dtUl do.. Ins tu o ;... 1$ erico' e Geõgra 

As ~e~'essidades inad1.veis '·a.é$se aumento e'stio ~em demoh 
no apelo que lhe dirigiu o !n tituto, nos seguintes termos:- '.' 

. , 
t1Pr1me i rament e , reibeve-nos V .Exc ia. tornar ainda .. mais uma vez a 

sua presença, para ple~tear o reaj~tamento da subvençao atual, confe 
rida ao Instituto H1sto~~~o e Geografico Brasileiro, aos imperativos­
da realidade. ~'" < • 

., , ," .. -::t;.r.-

, -. 

.' .-, - 1iV' Fur)dado ,em 1838, .. para altos objet~vos patrio~icos, jamais ' deixou 
a centenaria inst~tuiçao de merecer auxilio do governo bras~l 1ro,que " . , , ... .. 
b.em lhe cOl!,Preendeu e aplaudiu a missao de guardiao das mais edifiean. 
te,s tradiçoes nacionais. 

'" .~ 

'. .. 
Desde o ~mperador D. Pedro !I, q~ lhe frequentava as sesso s_ 

com a110s propos1tos de colaboraçao ate o Presidente Ge~ulio yar~~!. 
quem nao lhe faltam motivos de ser reconhecido. -~~I 

, .. 
Todavia,os aplausos a sta atuaçao cultural, por parte dos di 

rigentes, se lhe servem ' de estimulo fiel ao programa est~ , 
belecido pelos fundadores, com louvavel esforço de continuidade, 

-'. 
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doraa, I •• l •• ,á,ei le',_,a de 9Qntlmlidej.~ não lhe bastam para custear as ati-

, 
I 
I 

vidades, dia a dia mais onerosas. l 
Os trabalhos que empreende já se ooncretizam em meia oentena de 

volumes de anais dos Congressos de Historia Nacional, promovidos desde 1914, alem 
de duas dezenas de volumes de publicações espeoiais, dois dos quais, referentes ao 
·Dioio~io Historioo Geografioo e Etnografioo do Brasil"/ oorrespondem avalio -
sa ooleção de monografias. 

Eles se mais do que pQ1 avras desooloridas, de prema a 
densidade oientitica das oontribuições de preolaros _historiadores, do Bras1+ e de 
Portugal. As d.ppesas a proposito efetuadas excederam de muito o auxilio póU'a tal 
fim recebido do Tesouro Federal, de sorte que o defioit resultante vem se trans -
ferindo de um exercicio para outro. 

Ainda que não se contassem tais publicações, avultaria a sua Revista 
como atestado das a tividades culturais do Instituto. 

De consulta 1ndispensavel a quem pretenda explanar qualquer tema , de Historia do Brasil, a serie iniciada em 1839 ja monta a 006, numero do ultimo 
volume, que saiu a lwue • .. O intercambio que mantem com as associaçoes congeneres, da Europa 
e do Nwvo Mmdo, permite a utilização das suas publicações nos centros universita -... rios estrangeiros, alem dos nacionais, a que sao destribuidas. 

Nesta capital, v.lem-se t cun1;>em os estudiosos de sua "SilJiiI de Leitura", , 
que lhes e franqueada, par. a consulta de seus livros, computados em 100.000 volu -... , mas, de opulenta documentaçao, continuamente aument.:lda, de sua foto e mapotéca, em 
que se incluem inumeras peças raras. 

O imenso patrimonio cultur.l, que se contem na sua Biblioteca e Arqui­
vo, não lhe traz, porem, renda alguma. nem piI.ra a sua proprta mnutenção. 

Os sooios nem um cruzeiro recebem pelo .seu esforço e tempo aplicado 
em contribuir para engr.&ndecer a benemerencia do Instituto, p3.tente nos Livros, a .. ... cuja e1aboraçao proporcionou documentos e llustraçoea, impressos e manuscritos, mui-
tos dos quaiS inexistentes alhures, nos pareceres, que redigiu, quando consultado,nas 
exposições, de que tem p~ticipado com louvaros dos entendidos. 

E os dez funcionarios, escassos para tamíUlAAs tarefas, mal vivem c os 
diminutos SiilJiilrios que lhes são distribuidos, de acordo com as possibilidades dos 
seus recursos, constituidos quase exclusivamente pela subvenção federal de ••••••••• 
CR$ 300.000,00 instituida pel4l lei 700 de 28 de Maio de 1949, que dá ••••••••••••• 
CR.~ 25.ooo t oo por mês. 

Dessa data em diante, agravou-se o de ~qu1l1brio da moeda, oujo valor 
aquisitivo declinou, ao contrario do preço das utilidades, sempre em alta. 
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A defesa material do patrimonio, mais do BrasU, do que exclusivamen­

te do Instituo, exige despesas progressiV'.uDente cre.centes, que lhe impeçam a 

deterioração, facili~da pelas vel.hss instalações do edificio, em que se encontra, 

maltratado por insetos daninhos e pela humidade. A carencia de recursos pecunia-
... 

rios para. atender ao que lhe cumpre constitue a provaçao maxima, em que se angus-

tia atualmente o, ben~merito Instituto His;orico e Geograf'ico BrasUeiro, que apela 
.. .... .... t - . ~ _ - .'~ _ 

para o Congresso Nacioml, por intermedio de V.Excla., para que haja por bem pelo 
,. .' . --... ' . -.. -menos dupllcar- lhe a subvença9 fbada pela lei nO 700, medi ante proviãencias que 

V.Excia. julgar mais apropriadas. " 

Essa s deficiencias, ante o vulto e a complexidade dos pa trioticos , 
encargos do Instituto, ja vieram a publico a'tr-.vez de vibrantes editoriais da 

imprensa desta capital, notadamente o Correio_ da Manhã e o Jornal do Brasil, 
# # 

em seria advertencia aos Poderes Publicos do incalculavel prejuizo que pod 
..., ..... 

ser causado ao patr1mõnio historico e cultural da Nagao pela ausencia de um DOi s-
to aJ'IIpi)ro financeiro. 

...... , 
O projeto que a Comissao de Educaçao e Gultur.a te a camara dos 

Deputados traduz a sua compreensão da campanha de alto significado cívico levada , ... 
a efeito pelos mais credenciados orgaos da imprensa brasileira • 

• 
#li ... ~ , ... 

Espera esta Comissao, na~ apoio do plenario da Camílra, como 

o decidido interesse de todos os parlptentares para que se torne lei, no menor ,.. 
prazo possivel, o projeto que aumenta a subvenção amla] do Instituto Histórico 

# 
e Geográfico Brasil iro. 

6~ A-c 

) ----------

.. 

'- • 
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APREÇO PELA CULTURA 

Faz bem aos governos demonstrarem seu apreço pela 
, 

cultura . O governo esta , agora, no caso de faze -lo em re -
~ . ~ , 

laça0 ao Instltuto Historico e Geografico Brasileiro . 
,.." , 

Instituiçao mais que centenaria , a Casa de Pedro 11 I 

merece que o Est~dO lhe retribua mais generosamente os serY~ 

viços prestados a cultura nacional e ao nosso passado his - I 

tórico , de que guarda as rel1quias e documentos . 
Para tanto , e ainda para pUblicar uma revista, que 

, . 
se encontra no 206 0 numero e os Anais dos Congressos de Hl~ 

, , 
toria Nacional , que ascendem a cinquenta volumes , alem de 

'" avulsos; ~ara manter intercambio com as congeneres estran-
,.." 

. geiras , para a sua administraçao interna - para tudo o 
-que forma a sua vida e determina as suas responsabilidades , 

,,..,, ,.." 

o Instituto Historico dispoe apenas da subvençao anual de 
' trezentos mil cruzeiros . 

--------

(Trecho de um comentário do n Correio da Ivianhã lt 
, 

edição de 3 de Setembro de 1952) • 

• A 

• 
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LEI NS2 maio de 1949 

158 
. //} // ~~\ --l) 
U y ,' ; ,.\ 

f.t;:J L/· J 
) 

I 
I Autoriza a abertura, pelo Minis -, , 

terio da Justiça e Negocios Interiores, do 

cr~dito especial de CR$ 1.090.000 ,00 (um mi -

lhão de cruzeiros), para os fins que especifi -

-·oJ ' 

, , , 

, 
ca. 

o Vice-Presidente , 
da República, em exerc!cio ' no cargo de 

Presidente da Republica : 
Faço saber que o Cor.gresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : , 
Art. lQ - E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi -, , " 

nisterio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de 

CR$l.OOO.OOO,OO(um milhão de cruzeiros) entregando-se a impor -
tência de CR$ 500.000,00 (guinhentos mil cruzeiros ) ao Institu-

. ' , ' . ". to Historico e Geografico Brasileiro para a restauraçao e con r -_ ' A ' 

vaçao de seu arquivo e biblioteca e aplicando-se a importancia de 

CR$ 500.000,o.Q {Cl1l!gh~I]._tç> _~_ D!i~~~uzeiros) n~s publicações "do Ar -- ' quivo Nacional e restauraçao de suas oficinas graficas. - ' Art. 2Q - • subvençao anual do Instituto Hi storico e Geo-

gráfico Brasileiro passa a ser de CR$ 300 . 000,00 (trezentos mil 

cruzeiros) • , 
Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na da t a de sua publi-- -' caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1949; 128Q da Independência , 
da Rapublica. 

r---) 
"' ......... 

--

"---1 areu Ramos 

~~~ldo Mesquita da Costa 

'I 
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Comissão de Educação 

P A R E C E R, 

A ilustrada Comissão de Educação e Cultur a da Camara, dentro da 

competencia privativa que lhe conf~re o artigo 27 § 42 da Regim~nto Interno I 

desta' Casa, - pelo quel lhe cabe, tambem, 1I 0pihar sobre todas as proposições 

que disserem respeito ao desenvolvimento cultur ai e artisticoll
, aprovou, poJ 

unanimidade, e encaminnhou á Mesa, - que o destribuiu a esta Comissão a 16 

do corrente, proj~to de lei aumentando para 

o valor da subvenção concedida, pela Lei nO 

um milhgo de cruseiros, anuais, j 
I 

720, de 28 de naio de 1949, ao 

tt Instituto Historico e Geogr~fico Brasileiro, com s~de nesta Capitalo Pela 

Lei nO 720 a subvenção, anual, de que gosa o eminente sodalicio ~ apenaS de 

300 mil cruseiros, ou seja de 25 mil cruseircs por mez. 

.. 

Somos pela aprovação do proj~to da douta Comissão de Educação e Cu 

tura. 
Em verdade, si, de um lado, a subvençRo proposta ~ 

j~sta" necessaria e at& inadiavel, de outro & perfeitamente 

rigorosamente 
" 

adequada e ata 

modesta, não representando, de ne~~um médo, um encargo exees s ivo ou uma des 

pesa perdularia para o Tesouro Nacional 

Da indiscutivel pror.edencia do aumento pedido, j' disse, - como, a 

li's, regimentalmente, lhe competia faa8-lo-, e de maneira ~~gistral e con- i 

vincente , a ComissSo de Eàucaç~o e Cultura, na longa e brilhont e justifica-

ção do proj~to em causa , - para usar di suas proppias express~es, "em saria 

advertencia aos Poderes Publicos do incalculavel prejuiso que poder4 ser 

Caus do ao patrimonio historico e cult ural da Nação pela auaenc1a di um mo 

desto amparo financeiro ". 

A prcpos ~to &, ainda, de invocar, como autoris~do indice da expr ~s 

sl~ reeeptividade que a iúiciativa em apreço encontrou na opini o publica, 

& mpanha, expontanea e intensa, que em prol de sua r~ pida apr ova ç o, pe-
-lo Congres so, ve sc des envolvendo os mais cred neiados org os da im~r nsa 

. esta Capital, COMO, entre outros, taO Correio da Manh ", nO Jornal do Era 

silll
, tiO Jonnàã do Comercio ll , 11 A Noite" etc ••• , todos, unan1mes lI: sce 

tuar, d maneira incisiva, imper-se ao Poder Y~~lico amparar, s m mais t r 

dança, e de modo eficiente e cabal, uma instituiç~o, s~cular , que repr ~ sen-

ta, para o Paiz, não ha negar, o papel, relevante, de guard!!, devotada e 
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~f>. v)-

historico e cul~ural, e que, 

~~ ~~ no entanto, está ameaçp. da de desaparecer si, de pronto, nlo 
(j~ o 

~lhe for prestado o socorro, in~ensavel, dos elementos .IR 

e recurses necessarios para a sua sobr~vivencia. 

Por outro lado, no que tange, propriarür nte, ao aspecto da q ue-s­

;10 que interessa á ccmpetencia desta Comissio, cumpre não perder de 

vista que o que d' a ex~âa medida da l~gitimidade de uma subvençlo & 
menos o seu quantitativo que a sua destinaçlo Uma subvençlo de d,z 

mil cruseiros póde ser excessiva e descabida e oontra de valor dez ve 

ses maior póde, perfeitamente, ser tida como m6dica e r asoavel, confor 

me O ,r.u de utilidade e conveniencia publica que a s suas finalidades 

apresentem A melhor forma de economia dos dinheiros publicos nlo con-

siste, sempre, em não gastar, ou gastar pouco, mas, sim, nlo ha negar, 

em gastar,pouco, si possivel, sempre em funç~o do estritamente necessa~ 

rio e benefico ao interesse publico, maxime quando o adiamento ou pou­

pança da despesa 3carreta o risco de prejutsos e ~noonvenientes bem 

maiores 

Si assim ~Jnlo ser' excessiva ou descabida uma subvençio em favor . 

de uma instituiçlo, com a beneficiada pela proposiçlo em t&la, com mai 

de umt ~~culo de utilissima e tr~balhosa existencia, que, com uma ri­

quissima Bibliot~ca e Arquivo de muito mais de 100.000 volumes, sem­

pre franqueada a~ pesquisas dos estudiosos, e com os seus Anais e Re­

vistas especialisadas, alem do seu magnifico "Dicionario Historico, 

Geografico e Etnografico do Brasil", tanto vem servindo, merf~ da ab~ 

nega~looapostolar de uns poucos, , cultura e , historia do Paiz 

Por tudo, somos pela aceitação do proj'to nO 2 526/52, da douta 
em era 

Comisslo de Educaç~o e Cultura da Camara, que ;em, ainda,JseulabonQ 

o prestigio do mandamento constitucional, j& que, pelo artigo1-1# da 
I 

no~sa Carta Politica, " o amparo la Cultura' dever do Estado". 

t o nosso parecer. 

Comiss~o de Finanças, em 25 de outu 1952. 

'- LAMEIRA BITTSNCOURT. Relator 
I 
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A Comissao de Finanças opina favoravelmente 

ao Projeto nQ 2 . 526 , de 1952 . 

Sala Antônio Carlos , em h de novembro de 1952 
- --~ .::::> 

Presidente 

\ 
\, Relator 
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INSTITUTO HISTORICO 

N ' "Nao foram outros casos igualmente lamentaveis e 
, 

maia ou menos semelhantes, diriamos, para começar, que e simple~ 
, 

mente espantoso o Qle se passa com o Instituto Historico e Geo -
, 

grafico Brasileiro. 
, 

O grande publico desconhece, talvez, co~tamen-
N , 

te, o que tem acontecido a tantas institui çoes ilustres e beneme-
, , 

ritas, inclusive oficiais, a tantos documentarios, bibliotecas, _ 

" N cervos de varias especies, desfalcados, quando nao perdidos para 

sempres, em nossa terra • 
, 

Contudo, e apesar de tudo isso, o Instituto His!o 

rico tem motivos de sobra para se queixar • 
,.. 

A Casa de Pedro 11, chamemo-la assim, a mais que 
, N ~ 

centenaria ins t ituiçao que tomou a si o culto de nosso passado, a 

N - -glorificaçao de nossas tr diçoes e a difusao de tudo o qu comeJas 
- , ... 

se relaciona, nao tardara a ser uma ruina, acaso por irrisao. 
... , 

Quem sabe se a naçao pensa, que por ser historico, 

deve ser megmo ruinas, ruinas ••• 

É
, , 

verdad , porem, que o Instituto Historico se 

recusa a morrer ou a se transformar em ruinas, em simples se bem 

que gloriosa reliquia de outros tempos, como êsse monumentos se­

mi-destruidos que por tôda a parte são objeto de admiração. 
, ..., 

Graças ao esforço, a dedicaçao, a tenacidade de 
. , 

diretores e de um pugilo de funcion~rios - digamos melhor. funcio -
, 

narias- o Instituto vive, sobrevive, atua, desenvolve-se, cr sce. 
, 

Sabe o leitor o que e viver o Instituto com, ap_ 
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• 

.. nas, trezentos mil cruzeiros anuais? Vinte e cinco mil cruz~os 
, 

mensais ••• Menos do que os vencimentos de muitos funcionarios 
, , 

pUblicos. Com essa quantia irrisoria o Instituto tem de pagaros 
, 

seus funcionarios, conservar as salas que ocupa e as suas preci~ 
.. ... 

sas coleçoes, cerca de cem mil livros, vultosa documentaçao manu~ 

crita, mapas, fotografias etc., em uma, um patrimonio enorme e 

que, pela sua natureza, requer cuidados extremos, especialissi -

mos. 

, 

• ( Trecho d. um coment~r10 do "Jornal do Brasil", em edição d 

• 24 de agôsto de 1952 ) • 

, .. 

.. 
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~ de dezembro de 1952 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados I
' CÂ-;;~~ _;.;~~o ~.~·PUTAOOS 
Oirelrxi ! d' > n O:: . . flI}isI ativa 

I -4 \-tV 6 i953 .... 

'IPriorV~OLO ~~RAL , 
Noo-:PQ4t 0_-

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

, -para os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do Exce-

lent!ssimo Senhor Presidente da República o proje to de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional, que aumenta para Cr$ 1.000.000,00 o valor 

da subvenção concedida pela Lei n Q 120, de 28 de maio de 1949, ao 
, , 

Instituto Historico e Geografico Brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Ao 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

ESM. 
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